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COMANDO 16A BRIGADA DE INFANT.DE SELVA/MEX/AM

Termo de Referência 11/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

11/2026 160537-COMANDO 16A BRIGADA DE INFANT.DE SELVA/MEX
/AM

EDUARDO BRITO DA 
COSTA

24/04/2026 10:28 (v 
0.4)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64311.002684/2026-09

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de Materiais de higienização e limpeza, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM CAT 
MAT

 

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR

Unidade

Medida

Quant Valor 
Unitário

(R$)

Valor

Total (R$)

 

1

 

224639

Papel Higiênico Material: Celulose Virgem , Comprimento:
30 M, Largura: 10 CM, Tipo: Picotado , Quantidade Folhas:
Simples , Cor: Branca , Características Adicionais:  Não
Aplicável

Pct c/ 4 
Und

 

400

 

3,2563

 

1.302,52

2 481020
Esponja Limpeza Material: Espuma / Fibra ,
Formato:  Retangular , Aplicação: Utensílios Domésticos,
Características Adicionais: Dupla Face

Unidade 2000 1,2988 2.597,60

TOTAL 3.900,12

1.2.  Objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto n°1818, de 27 de setembro de
2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da emissão do termo de Dispensa, sem
necessidade de prorrogação na forma do artigo n° 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

 

 

UASG 160537
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O processo de aquisição de materiais de higiene e limpeza pela 16ª Brigada de Infantaria de Selva, está fundamentado na Lei nº 14.133/2021, que
rege as contratações públicas. A presente aquisição visa atender às necessidades de manutenção, limpeza e conservação das áreas e dependências/seções
das OM subordinadas à Brigada, assegurando o asseio e o bem estar dos integrantes da guarnição da 16ª Brigada de Infantaria de Selva.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.  A aquisição dos materiais de higiene e limpeza será realizada por meio de pregão eletrônico, permitindo maior competitividade e transparência no
processo. A contratação visa garantir às necessidades de manutenção, limpeza e conservação das áreas e dependências/seções das OM subordinadas à
Brigada, proporcionando o asseio e o bem estar dos integrantes da guarnição da 16ª Brigada de Infantaria de Selva, assegurando o abastecimento
contínuo para atender às necessidades de material de higiene e limpeza para a 16ª Bda Inf Sl.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

Devem ser atendidos os s requisitos, considerando critérios/práticas de sustentabilidade e orientações previstas no
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

  

Subcontratação

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de empenho, em remessa 
única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 16ª Brigada de Infantaria de Selva, Estrada. do Aeroporto,
3570- 3582, Tefé - AM, 69470-000.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos. 

Fiscalização Técnica

6.6.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos.Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput Fiscalização Técnica;

6.7.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, VI ;

         6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados , e (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, ); art. 22, II ;

       6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

          6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
 

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº ).11.246,
de 2022.

        6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
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Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II);

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III);

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21);

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, ).art. 21, X);

6.14.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 

7.1. Infrações e sanções administrativas relacionadas a material de expediente são reguladas pela Lei 14.133/2021,
que estabelece. normas para licitações e contratos administrativos. As infrações podem ser cometidas por licitantes
ou contratados e incluem:

- Infrações dos Licitantes:

- Deixar de entregar documentação exigida para o certame;

- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

- Não celebrar o contrato ou não entregar documentação exigida para a contratação;

- Apresentar declaração ou documentação falsa;

- Fraudar a licitação;

- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude;

- Praticar atos ilícitos para frustrar os objetivos da licitação;

- Praticar ato lesivo previsto na Lei Anticorrupção;
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As sanções aplicáveis podem incluir:

- Multas: Variam de 0,1% a 10% do valor do contrato, dependendo da gravidade da infração;

- Impedimentos: Impedem o licitante ou contratado de participar de licitações ou contratar com a administração
pública por um prazo determinado (1 a 5 anos);

- Advertência: Sanção aplicada para infrações leves;

- Suspensão temporária ou declaração de inidoneidade: Sanções mais graves para infrações graves;

É fundamental entender que essas sanções têm como objetivo garantir o cumprimento das obrigações assumidas nos
contratos administrativos e coibir condutas ilícitas ou inidôneas. Além disso, a Lei 14.133/2021 criou o Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) para
reunir informações sobre empresas sancionadas.

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1.Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

8.2.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

8.3.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4.Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o , o prazo
máximo para inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 o recebimento definitivo será de até 3 (três) dias úteis.

8.5.O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação 

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

6 de 12

8.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.10.1. o prazo de validade;

8.10. a data da emissão;

8.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.10.5.o valor a pagar; e

8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.12.   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.13.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.13.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

8.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

8.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de
correção monetária.

Forma de pagamento
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8.20.   pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.

8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

       8.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.23. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complemento.

Cessão de Crédito 

8.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa , conforme as regras deste presente tópico.SEGES/ME nº 53, de 8
de Julho de 2020.

        8.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.
8.25.A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
8.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº 8.429, de , tudo nos termos do .1992 Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
8.27.O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela
efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)
8.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

9.1 Forma de Seleção

O processo licitatório será realizado, conforme modalidade de pregão eletrônico disposto no Art. 6º, inciso LXXIV, e
no Art. 51 da Lei nº 14.133/2021. A escolha do fornecedor será efetuada com base no critério de menor preço, nos
termos do Art. 33, inciso IV, da mesma lei.
 

9.2 Critérios de Seleção
A seleção do fornecedor obedecerá aos seguintes critérios:
 

      9.2.1 Regularidade Jurídica e Fiscal Os licitantes deverão comprovar:
                  Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); Regularidade perante a Fazenda Nacional,
Estadual e Municipal;
              Certidões negativas de débitos relativos à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de
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Serviço (FGTS);
            Ausência de registros impeditivos no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).
 

9.2.2 Proposta de Preço A proposta de preço deverá:
Indicar valores unitários e totais, expressos em moeda nacional (R$), sendo vedado arredondamentos que resultem
em distorções;
Respeitar o valor estimado pela Administração para cada item, conforme o Art. 23, §3º da Lei 14.133/2021.

9.2.3 Habilitação Técnica
Os fornecedores deverão apresentar comprovação de capacidade técnica para fornecimento dos materiais descritos
no objeto do edital, mediante:

Certificados de qualidade (quando aplicável);
Declarações de fornecimento similar em contratos anteriores (opcional, dependendo do objeto).

9.2.4 Sustentabilidade e Logística
Considerando os princípios de desenvolvimento sustentável (Art. 5º, inciso IV, da Lei 14.133/2021), será avaliada a
capacidade logística do fornecedor para a entrega dos materiais no prazo e local especificados, de modo a minimizar
custos e impactos ambientais.
 

9.2.5 Desempate
No caso de empate, será aplicado o disposto no Art. 60 da Lei 14.133/2021, dando-se preferência, na seguinte
ordem: Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (ME/EPP); Propostas que contemplem critérios de
sustentabilidade ambiental;
 

9.2.6 Documentação Complementar
Os documentos de habilitação poderão ser apresentados eletronicamente por meio do sistema de pregão eletrônico,
conforme disposto no Decreto nº 10.024/2019.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Valor (R$): 3.900,12.

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.900,12 (três mil, novecentos reais e doze centavos), apurado
através de:
I - composição de custos unitários nos sistemas oficiais de governo através do módulo Pesquisa de Preços do
Compras.gov.
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano
anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder
Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo.
10.2. Justificativa para Não Priorizar os Incisos I e II do Art. 5º da IN 65/2021
A não priorização dos incisos I e II do Art. 5º da IN 65/2021 neste processo se justifica pela utilização de alternativas
que atendem aos requisitos de pesquisa de preços com transparência e eficiência, como o , o Painel de Preços do
Governo Federal e o inciso III do Art. 5º (pesquisas em sites especializados).
Essas ferramentas permitiram realizar um levantamento abrangente e confiável dos valores de mercado, viabilizando
a comparação de preços em fontes consolidadas e atualizadas, conforme o princípio da vantajosidade da Lei nº
14.133/2021. 
Assim, o uso do Painel de Preços e de sites especializados permitiu acessar informações consistentes sobre os itens
e garantir a adequação dos valores sem comprometer a qualidade da pesquisa, assegurando a razoabilidade e
economicidade necessárias ao processo de aquisição.
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Cabe ressaltar que houve a priorização dos incisos I e II da IN 65/2021, considerando que a maior parte das
pesquisas de preço foram feitas conforme esse amparo, ainda sim justifica-se a utilização concorrente do inciso III, a
fim de tornar o processo transparente e claro.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos para a aquisição de materiais de expediente deste processo serão aplicados conforme as dotações orçamentárias11.1. 
previamente alocadas à 16ª Brigada de Infantaria de Selva, em consonância com o Plano Anual de Aquisições. O montante será
utilizado de acordo com a classificação orçamentária vigente, respeitando os limites estabelecidos e garantindo a disponibilidade
financeira para atender às necessidades das Organizações Militares subordinadas, assegurando, assim, a continuidade das
operações e a manutenção das instalações da Brigada.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

13 . FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

13.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da solicitação do material com recebimento da Nota de
Empenho, em remessa única.

13.2. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, mediante solicitação justificada do
adjudicatário, desde que apresentada dentro do prazo original e aceita pela Administração.

13.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Estrada do Aeroporto, nº 4174, Aeroporto, Tefé-AM, CEP
69.555-300, de 2ª à 5ª feira, no período das 9h30min às 16h30min e nas 6ª feiras das 8h00min às 11h00min (horário
local);

14. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

15. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
15.1. O contratante coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação
da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, IV).
15.2. O contratante acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
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relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência.  (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
15.3. O contratante acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
15.4. O contratante emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, VIII).
15.5.O contratante tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
15.6. O contratante deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
15.7. O contratante deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

16. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
16.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:
16.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor;
16.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
16.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
16.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
16.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
16.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos:
16.1.7.1. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
16.1.7.2. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
Contratado;
16.1.18. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;
16.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;
16.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

17. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
17.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.
17.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.
17.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:
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17.5.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
17.3.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.
17.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o objeto.
17.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.
17.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
17.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
17.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17.6.3. Indenizações e multas.
17.7. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
17.8. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão
contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

18. DOS CASOS OMISSOS
18.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

19. ALTERAÇÕES
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
19.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.
19.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
19.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.
19.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

20. FORO
20.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em Tefé-AM, Seção Judiciária do Comando da 16ª Brigada de Infantaria
de Selva para dirimir os litígios que decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

O Termo de Ciência e Concordância é um documento que formaliza a concordância das partes envolvidas em relação
às condições e termos do instrumento substitutivo ao contrato.
1. A Lei 14.133/2021 estabelece normas para licitações e contratos administrativos, incluindo regras para
instrumentos substitutivos ao contrato.
2. Cláusulas Contratuais: As cláusulas contratuais devem ser claras e específicas, definindo os termos e condições do
instrumento substitutivo ao contrato.
3. Assinatura das Partes: O Termo de Ciência e Concordância deve ser assinado por todas as partes envolvidas,
demonstrando sua concordância com os termos e condições do instrumento substitutivo ao contrato.
4. Publicidade: O instrumento substitutivo ao contrato e o Termo de Ciência e Concordância devem ser públicos e
acessíveis às partes interessadas.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Dispensa de licitação

 

 

 

 

EDUARDO BRITO DA COSTA
Equipe de apoio

 

 


